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DECRETO Dineuvan Ramos de Oliveira
Edmilson Divino dos Santos

Fernando Machado de Araújo
Francisco Bento da Silva
Glaci Antunes de Oliveira

José Geraldo Fagundes Freire
Luciano Henrique de Castro

Lyvio Luciano Carneiro de Queiroz
Maria Aparecida de Siqueira

Maristela Alencar de Melo Bueno
Nelcivone Soares de Melo
Neyde Aparecida da Silva

Pablo Henrique Silva Rezende
Patrícia Pereira Veras Reinaldo Siqueira Barreto

Rogério Oliveira da Cruz
Sebastião Peixoto Moura

Teresa Cristina Nascimento Sousa
Valdi Camárcio Bezerra

Wolney Wagner de Siqueira Júnior

GABINETE DO PREFEITO

LEI Nº 9249, DE 05 DE ABRIL DE 2013.

ACÂMARAMUNICIPALDE GOIÂNIAAPROVAE EU
SANCIONOASEGUINTE LEI:

Art. 1º

Art. 2º

Considera de Utilidade Pública

Munic ipa l a Organização das

Voluntárias da Justiça - OVJ.

Fica considerada de Utilidade Pública a Organização
das Voluntárias da Justiça - OVJ, com sede e foro nesta Capital.

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

GABINETE DO PREFEITO

LEI Nº 9247, DE 05 DE ABRIL DE 2013.

ACÂMARAMUNICIPALDE GOIÂNIAAPROVAE EU
SANCIONOASEGUINTE LEI:

Art. 1º

Art. 2º

Art. 3º

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 05 dias
do mês de abril de 2013.

PAULO GARCIA
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

Adriana Sauthier Accorsi
Allen Anderson Viana

Ana Rita Marcelo de Castro
Dário Délio Campos

Denomina Praça Primavera a Praça

localizada na Rua 18, Unidade 203, no

Conjunto Parque Atheneu.

Fica denominada Praça Primavera, a Praça localizada
na Rua 18, Unidade 203, no Conjunto ParqueAtheneu, nesta Capital.

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Revogam-se as disposições em contrário.
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revogando-se as disposições em contrário.

O inciso II, artigo 1º, da Lei Complementar n.º 078, de

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 19 dias
do mês de abril de 2013.

PAULO GARCIA
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

Adriana Sauthier Accorsi
Allen Anderson Viana

Ana Rita Marcelo de Castro
Dário Délio Campos

Dineuvan Ramos de Oliveira
Edmilson Divino dos Santos

Fernando Machado de Araújo
Francisco Bento da Silva
Glaci Antunes de Oliveira

José Geraldo Fagundes Freire
Luciano Henrique de Castro

Lyvio Luciano Carneiro de Queiroz
Maria Aparecida de Siqueira

Maristela Alencar de Melo Bueno
Nelcivone Soares de Melo
Neyde Aparecida da Silva

Pablo Henrique Silva Rezende
Patrícia Pereira Veras Reinaldo Siqueira Barreto

Rogério Oliveira da Cruz
Sebastião Peixoto Moura

Teresa Cristina Nascimento Sousa
Valdi Camárcio Bezerra

Wolney Wagner de Siqueira Júnior

GABINETE DO PREFEITO

LEI COMPLEMENTAR Nº 244, DE 05 DE ABRIL DE 2013.

ACÂMARAMUNICIPALDE GOIÂNIAAPROVAE EU
SANCIONOASEGUINTE LEI COMPLEMENTAR:

Art. 1º

A l t e r a D i s p o s i t i v o s d a L e i

Complementar nº. 078 de 08 de junho

de 1999.

revogando-se as disposições em contrário.

Fica considerada de Utilidade Pública a “
, com sede e foro nesta Capital.

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 05 dias
do mês de abril de 2013.

PAULO GARCIA
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

Adriana Sauthier Accorsi
Allen Anderson Viana

Ana Rita Marcelo de Castro
Dário Délio Campos

Dineuvan Ramos de Oliveira
Edmilson Divino dos Santos

Fernando Machado de Araújo
Francisco Bento da Silva
Glaci Antunes de Oliveira

José Geraldo Fagundes Freire
Luciano Henrique de Castro

Lyvio Luciano Carneiro de Queiroz
Maria Aparecida de Siqueira

Maristela Alencar de Melo Bueno
Nelcivone Soares de Melo
Neyde Aparecida da Silva

Pablo Henrique Silva Rezende
Patrícia Pereira Veras Reinaldo Siqueira Barreto

Rogério Oliveira da Cruz
Sebastião Peixoto Moura

Teresa Cristina Nascimento Sousa
Valdi Camárcio Bezerra

Wolney Wagner de Siqueira Júnior

GABINETE DO PREFEITO

LEI Nº 9251, DE 19 DE ABRIL DE 2013.

ACÂMARAMUNICIPALDE GOIÂNIAAPROVAE EU
SANCIONOASEGUINTE LEI:

Art. 1º Associação
Defesa de Idosos Viva Bem”

Art.2º

Considera de Utilidade Pública

Municipal a “Associação Defesa de

Idosos Viva Bem”.

LEI COMPLEMENTAR
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de Goiânia, ,
CPF nº 801.932.771-15, para exercer o cargo, em

comissão, de
da Secretaria Municipal de Ciência,

Tecnologia e Inovação,

aos 19 dias
do mês de abril de 2013.

no uso de suas atribuições
legais e considerando a apresentação da documentação que comprova a
não ocorrência das vedações do art. 20-A, da Lei Orgânica do Município
de Goiânia, ,

CPF nº 467.244.351-53, para exercer o cargo, em comissão,
de
da Diretoria de Tecnologia e Inovação, da Secretaria Municipal de
Ciência, Tecnologia e Inovação,

aos 19 dias
do mês de abril de 2013.

no uso de suas atribuições
legais e considerando a apresentação da documentação que comprova a
não ocorrência das vedações do art. 20-A, da Lei Orgânica do Município
de Goiânia, ,

RESOLVE LAIZA EMILIANO GARCIA
matrícula nº 527831,

a partir de 07 de fevereiro de 2013.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,

PAULO GARCIA
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2650, DE 19 DE ABRIL DE 2013.

O PREFEITO DE GOIÂNIA,

RESOLVE MARCELO CAIXETA matrícula
nº 166960,

a partir de 07 de fevereiro de 2013.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,

PAULO GARCIA
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2652, DE 19 DE ABRIL DE 2013.

O PREFEITO DE GOIÂNIA,

RESOLVE SÉRGIO AMARAL KAFURI

nomear

Diretor do Departamento de Apoio Logístico e

Suprimentos, símbolo DAS-3,

nomear

Diretor do Departamento de Projetos Estratégicos, símbolo DAS-4,

nomear

08 de junho de 1999, passa a ter a seguinte redação:

“

”.

Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

aos 05 dias do mês de
abril de 2013.

no uso de suas atribuições
legais e considerando a apresentação da documentação que comprova a
não ocorrência das vedações do art. 20-A, da Lei Orgânica do Município

Art. 1º (...)

I-(...)

II - somente poderão ser destinatárias de uso de bens

municipais as entidades declaradas de utilidade pública por Lei

Municipal, Estadual ou Federal

Art. 2º

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,

PAULO GARCIA
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

Adriana Sauthier Accorsi
Allen Anderson Viana

Ana Rita Marcelo de Castro
Dário Délio Campos

Dineuvan Ramos de Oliveira
Edmilson Divino dos Santos

Fernando Machado de Araújo
Francisco Bento da Silva
Glaci Antunes de Oliveira

José Geraldo Fagundes Freire
Luciano Henrique de Castro

Lyvio Luciano Carneiro de Queiroz
Maria Aparecida de Siqueira

Maristela Alencar de Melo Bueno
Nelcivone Soares de Melo
Neyde Aparecida da Silva

Pablo Henrique Silva Rezende
Patrícia Pereira Veras Reinaldo Siqueira Barreto

Rogério Oliveira da Cruz
Sebastião Peixoto Moura

Teresa Cristina Nascimento Sousa
Valdi Camárcio Bezerra

Wolney Wagner de Siqueira Júnior

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2649, DE 19 DE ABRIL DE 2013.

O PREFEITO DE GOIÂNIA,

DECRETO
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nº 166480,

a partir de 07 de fevereiro de 2013.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,

PAULO GARCIA
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2655, DE 19 DE ABRIL DE 2013.

O PREFEITO DE GOIÂNIA,

RESOLVE RENNER MARQUES SILVA
matrícula nº 167622,

a partir de 07
de fevereiro de 2013.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,

PAULO GARCIA
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2656, DE 19 DE ABRIL DE 2013.

O PREFEITO DE GOIÂNIA,

RESOLVE CESARAUGUSTO MARQUES DE

CPF nº 290.350.821-68, para exercer o cargo, em comissão,
de da
Diretoria de Tecnologia da Informação, da Secretaria Municipal de
Ciência, Tecnologia e Inovação,

aos 19 dias
do mês de abril de 2013.

no uso de suas atribuições
legais e considerando a apresentação da documentação que comprova a
não ocorrência das vedações do art. 20-A, da Lei Orgânica do Município
de Goiânia, ,

CPF nº 557.802.101-87, para exercer o cargo, em
comissão, de

da Diretoria de Negócios Públicos, da
Secretaria Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação,

aos 19 dias
do mês de abril de 2013.

no uso de suas atribuições
legais e considerando a apresentação da documentação que comprova a
não ocorrência das vedações do art. 20-A, da Lei Orgânica do Município
de Goiânia,

Diretor do Departamento de Geoprocessamento, símbolo DAS-4,

nomear

Diretor do Departamento de Relacionamentos e

Parcerias, símbolo DAS-4,

nomear

matrícula nº 166863,

a partir de 07
de fevereiro de 2013.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,

PAULO GARCIA
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2653, DE 19 DE ABRIL DE 2013.

O PREFEITO DE GOIÂNIA,

RESOLVE JORGE ELIAS HAUN NETO
matrícula nº 178810,

a partir de 07 de
fevereiro de 2013.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,

PAULO GARCIA
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2654, DE 19 DE ABRIL DE 2013.

O PREFEITO DE GOIÂNIA,

RESOLVE SAULO DE OLIVEIRA matrícula

CPF nº 263.460.871-34, para exercer o cargo, em
comissão, de da
Secretaria Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação,

aos 19 dias
do mês de abril de 2013.

no uso de suas atribuições
legais e considerando a apresentação da documentação que comprova a
não ocorrência das vedações do art. 20-A, da Lei Orgânica do Município
de Goiânia, ,

CPF nº 348.402.061-04, para exercer o cargo, em
comissão, de

da Diretoria de Tecnologia da Informação, da Secretaria
Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação,

aos 19 dias
do mês de abril de 2013.

no uso de suas atribuições
legais e considerando a apresentação da documentação que comprova a
não ocorrência das vedações do art. 20-A, da Lei Orgânica do Município
de Goiânia, ,

Diretor de Tecnologia e Inovação, símbolo DAS-5,

nomear

Diretor do Departamento de Suporte Técnico, símbolo

DAS-4,

nomear
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CARVALHO, matrícula nº. 167452

a partir de 07 de fevereiro de 2013

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,

PAULO GARCIA
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2659, DE 19 DE ABRIL DE 2013.

O PREFEITO DE GOIÂNIA,

D E C R E T A:

Art. 1º PATRÍCIA ALENCAR DE
MENDONÇA matrícula nº 476226 CPF nº 825.838.541-00

IAMAR ZUZADEARAÚJO matrícula n.º 476269 CPF
n.º 549.263.001-68

ALINE RESENDE DE AMARAL E SILVA
matrícula n.º 478148 CPF n.º 894.647.531-53

FREDERICO RIBEIRO DA SILVA matrícula n.º 425699

WILMAR
FARIA matrícula n.º 133060 CPF n.º 341.674.041-68

R$ 707,50
R$ 193,00

R$ 136,50

, CPF nº 300.294.301-00, para
exercer o cargo, em comissão, de

da Secretaria Municipal de
Ciência, Tecnologia e Inovação, .

aos 19 dias
do mês de abril de 2013.

no uso de suas atribuições
legais, nos termos do art. 115, inciso II, da Lei Orgânica do Município de
Goiânia e com fulcro nos artigos 1º, 3º e 13, inciso I, do Decreto n.º
1.686, de 18 de fevereiro de 2013, à vista do requerimento formulado de
concessão de diárias nos autos do Processo n.º 5.261.556-9/2013, e,

, ainda, haver compatibilidade entre o motivo
do deslocamento e o interesse daAdministração, bem como a correlação
entre a viagem e as atividades desempenhadas pela requerente,

Ficam os servidores
, , ,

ocupante do cargo de Diretora do Sistema de Controle da Legislação
Municipal, , ,

, ocupante do cargo de Assessor de Planejamento,
Qualidade e Controle, ,

, , ocupante do cargo de
Diretora do Departamento de Consolidação da Legislação Municipal,

, , CPF n.º
709.340.021-34, Diretor do Departamento de Tecnologia da
Informação, lotados na Secretaria Municipal da Casa Civil e

, , , ocupante do
cargo de Motorista, lotado na Secretaria do Governo Municipal,
AUTORIZADOS a empreenderem viagem à Cidade de Brasília-DF, no
dia 17 de abril de 2013, fixando diárias no valor total de
(setecentos e sete reais e cinquenta centavos) sendo (cento e
noventa e três reis) para a primeira, (cento e trinta e seis reais

Assessor-Chefe de Planejamento,

Qualidade e Controle, símbolo DAS-4,

Autoriza viagem e concede diárias aos

servidores que especifica.

considerando

SOUZA matrícula nº 167533,

a
partir de 07 de fevereiro de 2013.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,

PAULO GARCIA
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2657, DE 19 DE ABRIL DE 2013.

O PREFEITO DE GOIÂNIA,

RESOLVE JADSON REGO matrícula nº
391549,

a partir de 07 de
fevereiro de 2013.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,

PAULO GARCIA
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2658, DE 19 DE ABRIL DE 2013.

O PREFEITO DE GOIÂNIA,

RESOLVE RICARDO WAGNER DE

, CPF nº 467.877.471-87, para exercer o
cargo, em comissão, de

da Secretaria Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação,

aos 19 dias
do mês de abril de 2013.

no uso de suas atribuições
legais e considerando a apresentação da documentação que comprova a
não ocorrência das vedações do art. 20-A, da Lei Orgânica do Município
de Goiânia, ,

CPF nº 700.825.531-49, para exercer o cargo, em comissão, de

da Diretoria de Negócios Públicos, da Secretaria
Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação,

aos 19 dias
do mês de abril de 2013.

no uso de suas atribuições
legais e considerando a apresentação da documentação que comprova a
não ocorrência das vedações do art. 20-A, da Lei Orgânica do Município
de Goiânia,

Diretor de Tecnologia da Informação, símbolo

DAS-5,

nomear

Diretor do Departamento de Capacitação e Qualificação Tecnológica,

símbolo DAS-4,

nomear
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O PREFEITO DE GOIÂNIA,

RESOLVE LINDALVA DE SOUSA MOREIRA
matrícula n.º 1095900

com retroação de efeitos a partir de 27 de julho
de 2011.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,

PAULO GARCIA
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2662, DE 19 DE ABRIL DE 2013.

O PREFEITO DE GOIÂNIA,
713.104-6/1993, RESOLVE

o Decreto n.º 208, de 25 de janeiro de 1994
Francisco Antônio da Silva (matrícula n.º 82864-1),

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,

PAULO GARCIA
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2663, DE 19 DE ABRIL DE 2013.

no uso de suas atribuições
legais e à vista do contido no Processo n.º 4.556.910-1/2011, nos termos
do art. 21, § 2º, da Lei Complementar n.º 011, de 11 de maio de 1992,

,
, do cargo de

do Quadro de Pessoal regido pelo Estatuto dos
Servidores Públicos do Município de Goiânia, lotada na Secretaria
Municipal de Saúde,

aos 19 dias
do mês de abril de 2013.

no uso de suas atribuições
legais e à vista do disposto no Processo n.°

, que
aposentou na
parte relativa a vigência da aposentadoria, para considerá-la a partir de
31 de junho de 1994, em conformidade com a Súmula n.º 74, do
Tribunal de Contas da União, permanecendo inalterados os demais
termos do referido ato.

aos 19 dias
do mês de abril de 2013.

exonerar

Técnico em Saúde, Grau II,

Referência “A”,

retificar o art.2º d

e cinquenta centavos) para cada um do segundo, terceiro e quarto e
(cento e cinco reais) para o último, correndo à conta de dotação

prevista no Orçamento em vigor.

Ficam determinado aos servidores em tela,
nos termos do art. 17, do Decreto n.º 1686/2013, no prazo de 10 (dez),
dias subsequente ao retorno à sede, que apresente o respectivo Relatório
de Viagem de prestação de contas, sob pena de desconto em folha de
pagamento, do valor percebido.

Este Decreto entrará em vigor nesta data.

aos 19 dias
do mês de abril de 2013.

no uso de suas atribuições
legais e à vista do contido no Processo nº 5.028.616-9/2012,

CPF n.º 965.185.881-87, do cargo, em comissão, de
com lotação na Secretaria Municipal de

Saúde.

aos 19 dias
do mês de abril de 2013.

R$
105,00

Parágrafo único.

Art. 2º

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,

PAULO GARCIA
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2660, DE 19 DE ABRIL DE 2013.

O PREFEITO DE GOIÂNIA,
RESOLVE

a partir de 1º de outubro de 2012,
REJANE DE JESUS SANTOS CASTRO, matrícula n.º 952974,

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,

PAULO GARCIA
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2661, DE 19 DE ABRIL DE 2013.

considerar exonerado, a pedido,

Assessor

Executivo, símbolo CC-4,
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especial no Parecer n.º 2479/2012, da Procuradoria Geral do Município,

bem como na Emenda Constitucional n.º 70, de 29 de março de 2012,

o que

concedeu aposentadoria ao servidor

, na parte relativa aos proventos, para

considerar como sendo compostos das seguintes parcelas mensais:

(quinhentos e quarenta e cinco reais e noventa

e seis centavos) e (duzentos e setenta e

dois reais e noventa e oito centavos),

permanecendo inalterados os demais termos do referido ato

aos 19 dias

do mês de abril de 2013.

no uso de suas atribuições

legais e à vista do contido no Processo n.º 2.609.050-4/2005, em

especial no Parecer n.º 2671/2012, da Procuradoria Geral do Município,

bem como na Emenda Constitucional n.º 70, de 29 de março de 2012,

o que

concedeu aposentadoria ao servidor

, na parte relativa aos proventos, para

considerar como sendo compostos das seguintes parcelas mensais:

(seiscentos e setenta e seis reais e treze

centavos); (trezentos e trinta e oito reais e

sete centavos) e (cento e quarenta

e um reais e oitenta e cinco centavos),

permanecendo inalterados os demais termos do referido ato

aos 19 dias

do mês de abril de 2013.

RESOLVE Decreto n.º 1164, de 23 de junho de 2006,
Manoel de Oliveira Matos,

matrícula n.º 19259-01

Vencimento: R$ 545,96
Quinquênios (05): R$ 272,98

a partir de 29 de março de 2012,
.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,

PAULO GARCIA
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2666, DE 19 DE ABRIL DE 2013.

O PREFEITO DE GOIÂNIA,

RESOLVE Decreto n.º 061, de 25 de janeiro de 2007,
Natalino Castilho de Souza,

matrícula n.º 162914-01

Vencimento: R$ 676,13
Quinquênios (05): R$ 338,07

Estabilidade Econômica: R$ 141,85
a partir de 29 de março de 2012,

.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,

PAULO GARCIA
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

alterar

alterar

O PREFEITO DE GOIÂNIA,
,

RESOLVE Decreto n.º 2100, de 04 de março de 2013
Cleonice de Fátima Gomes

João Xavier do Rego, matrícula n.º 84379-01
24 de julho de 2012, data do

óbito do ex servidor

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,

PAULO GARCIA
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2664, DE 19 DE ABRIL DE 2013.

O PREFEITO DE GOIÂNIA,

RESOLVE Decreto n.º 636, de 05 de março de 2012
Dilson Pereira da Silva,

Estabilidade Econômica
FGD-2,

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,

PAULO GARCIA
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2665, DE 19 DE ABRIL DE 2013.

O PREFEITO DE GOIÂNIA,

no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista do contido no Processo n.° 4.968.125-9/2012

o , que
concedeu pensão a , viúva do ex-servidor

na parte relativa à data
de retroação, para considerar como sendo

, permanecendo inalterados os demais termos do
referido ato.

aos 19 dias
do mês de abril de 2013.

no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o contido no Processo n.º 4.709.013-0/2012,

retificar o , que
aposentou matrícula n.º 46361-01, na parte
relativa a parcela , para considerar como
sendo símbolo permanecendo inalterados os demais termos do
referido ato.

aos 19 dias
do mês de abril de 2013.

no uso de suas atribuições

legais e à vista do contido no Processo n.º 4.517.721-1/2011, em

retificar
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GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2669, DE 19 DE ABRIL DE 2013.

O PREFEITO DE GOIÂNIA,

RESOLVE Decreto n.º 2425, de 25 de julho de

2005, Roldão Alves de

Barros, matrícula n.º 92681-01

Vencimento: R$ 742,42

Quinquênios (04): R$ 296,96

Adicional de Incentivo à

Profissionalização (2,5%): R$ 18,56

Estabilidade Econômica: R$ 605,09

a partir de 29 de março de 2012,

.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,

PAULO GARCIA

Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES

Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2670, DE 19 DE ABRIL DE 2013.

O PREFEITO DE GOIÂNIA,

RESOLVE

Decreto n.º 2186 de 04 de julho de 2011

Francisco Pedro Cardoso matrícula n.º

48151-01

Quinquênios (08): R$ 658,68

retroagindo os efeitos da referida

parcela a 13 de novembro de 2012

no uso de suas atribuições

legais e à vista do contido no Processo n.º 4.746.796-9/2012, em

especial o Parecer n.º 4409/2012 - PAA, da Procuradoria Geral do

Município, bem como a Emenda Constitucional n.º 70, de 29 de março

de 2012, o

que concedeu aposentadoria ao servidor

, na parte relativa aos proventos, para

considerar como sendo compostos das seguintes parcelas mensais:

(setecentos e quarenta e dois reais e quarenta e

dois centavos); (duzentos e noventa e

seis reais e noventa e seis centavos);

(dezoito reais e cinquenta e seis

centavos) e (seiscentos e cinco

reais e nove centavos) permanecendo

inalterados os demais termos do referido ato

aos 19 dias

do mês de abril de 2013.

no uso de suas atribuições

legais e tendo no uso de suas atribuições legais e à vista do contido no

Processo n.º 2.998.420-4/2006 e 5.074.913-4/2012,

o , , que concedeu

aposentadoria em favor de ,

, na parte relativa aos quinquênios, para

(seiscentos e cinquenta e oito

reais e sessenta e oito centavos),

, permanecendo inalterados os

demais termos do referido ato.

alterar

alterar

considerar como

sendo:

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2667, DE 19 DE ABRIL DE 2013.

O PREFEITO DE GOIÂNIA,

RESOLVE Decreto n.º 1836,
de 04 de agosto de 2010, Raimundo André da Mota,
matrícula n.º 19160-01,

Quinquênios (08 : R$ 583,27

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,

PAULO GARCIA
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2668, DE 19 DE ABRIL DE 2013.

O PREFEITO DE GOIÂNIA,

RESOLVE Decreto n.º 2416, de 19 de outubro de 2010,
Antônio Francisco Pinto

matrícula n.º 19852-01

Vencimento: R$ 585,16
Quinquênios (05): R$ 292,58

a partir de 29 de março de 2012,
.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,

PAULO GARCIA
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

no uso de suas atribuições
legais e tendo no uso de suas atribuições legais e à vista do contido no
Processo n.º 5.103.690-5/2012, o

que aposentou
na parte relativa aos quinquênios, para

considerar como sendo: ) (quinhentos e
oitenta e três reais e vinte e sete centavos), retroagindo os efeitos da
referida parcela a 10 de dezembro de 2012, permanecendo inalterados
os demais termos do referido ato.

aos 19 dias
do mês de abril de 2013.

no uso de suas atribuições
legais e à vista do contido no Processo n.º 4.015.965-7/2010, em
especial no Parecer n.º 3174/2012, da Procuradoria Geral do Município,
bem como na Emenda Constitucional n.º 70, de 29 de março de 2012,

o que
concedeu aposentadoria ao servidor

, na parte relativa aos proventos, para
considerar como sendo compostos das seguintes parcelas mensais:

(quinhentos e oitenta e cinco reais e dezesseis
centavos) e (duzentos e noventa e dois
reais e cinquenta e oito centavos),
permanecendo inalterados os demais termos do referido ato

aos 19 dias
do mês de abril de 2013.

alterar

alterar
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e quatro centavos) e (duzentos e quarenta
e nove reais e oitenta e dois centavos),
permanecendo inalterados os demais termos do referido ato

aos 19 dias
do mês de abril de 2013.

no uso de suas atribuições
legais e à vista do contido no Processo n.º 3.521.999-4/2008, em
especial o Parecer n.º 4201/2012 - PAA, da Procuradoria Geral do
Município, bem como a Emenda Constitucional n.º 70, de 29 de março
de 2012, o

que aposentou a servidora
, na parte relativa aos proventos, para considerar como sendo

compostos das seguintes parcelas mensais:
(oitocentos e setenta e seis reais e cinco centavos);

(quinhentos e vinte e cinco reais e sessenta e três centavos);
(duzentos e cinquenta e nove

reais e trinta e um centavos),
permanecendo inalterados os demais termos do referido ato

aos 19 dias
do mês de abril de 2013.

no uso de suas atribuições

Quinquênios (05): R$ 249,82
a partir de 29 de março de 2012,

.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,

PAULO GARCIA
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2673, DE 19 DE ABRIL DE 2013.

O PREFEITO DE GOIÂNIA,

RESOLVE Decreto n.º 3103, de 29 de dezembro de
2008, Divina Ferreira, matrícula n.º
28762-01

Vencimento: R$ 876,05
Quinquênio (06):

R$ 525,63
Estabilidade Econômica: R$ 259,31

a partir de 29 de março de 2012,
.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,

PAULO GARCIA
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2674, DE 19 DE ABRIL DE 2013.

O PREFEITO DE GOIÂNIA,

alterar

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,

PAULO GARCIA
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2671, DE 19 DE ABRIL DE 2013.

O PREFEITO DE GOIÂNIA,

RESOLVE Decreto n.° 2507 de 25 de
setembro de 1995, Raimundo
Florencio de Barros matrícula n.° 20877-01,

Regime Especial de
Trabalho Policial - RETP, R$ 729,09

a partir de 12 de dezembro de 2012,

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,

PAULO GARCIA
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2672, DE 19 DE ABRIL DE 2013.

O PREFEITO DE GOIÂNIA,

RESOLVE Decreto n.º 482, de 06 de março de 2007,
José Gomes da Silva “B”,

matrícula n.º 16500-01

Vencimento: R$ 499,64

aos 19 dias

do mês de abril de 2013.

no uso de suas atribuições
legais e à vista do contido nos Processos n.°s 886.304-1/1995 e
5.106.590-5/2012, o

que concedeu aposentadoria ao servidor
na parte relativa aos

proventos, para a parcela referente ao
no valor de (setecentos e vinte e

nove reais e nove centavos),
permanecendo inalterados os demais termos do referido ato.

aos 19 dias
do mês de abril de 2013.

no uso de suas atribuições
legais e à vista do contido no Processo n.º 2.854.842-7/2006, em
especial no Parecer n.º 2473/2012, da Procuradoria Geral do Município,
bem como na Emenda Constitucional n.º 70, de 29 de março de 2012,

o que
concedeu aposentadoria ao servidor

, na parte relativa aos proventos, para
considerar como sendo compostos das seguintes parcelas mensais:

(quatrocentos e noventa e nove reais e sessenta

alterar

incluir

alterar
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GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2676, DE 19 DE ABRIL DE 2013.

O PREFEITO DE GOIÂNIA,

RESOLVE Decreto n.º 3233, de 17 de agosto de 2009,

Sandra Neidy Ribeiro da Costa, matrícula n.º

358070-01

Vencimento: R$ 302,38

Quinquênios (02): R$

60,48 Adicional de

Incentivo Profissional: R$ 15,12 a

partir de 29 de março de 2012,

.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,

PAULO GARCIA

Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES

Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2677, DE 19 DE ABRIL DE 2013.

O PREFEITO DE GOIÂNIA,

RESOLVE Decreto n.º 2774, de 17 de novembro de 2004,

Eurípedes Valdiron

Francisco de Souza, matrícula n.º 51357-01

Vencimento: R$ 480,83

Quinquênios (04): R$ 192,33

a partir de 29 de março de

2012, .

no uso de suas atribuições

legais e à vista do contido nos Processos n.ºs 3.657.752-5/2009, em

especial o Parecer n.º 2580/2012, da Procuradoria Geral do Município,

bem como a Emenda Constitucional n.º 70, de 29 de março de 2012,

o que

aposentou a servidora

, na parte relativa aos proventos, para considerar como sendo

compostos das seguintes parcelas mensais:

(trezentos e dois reais e trinta e oito centavos);

(sessenta reais e quarenta e oito centavos) e

(quinze reais e doze centavos),

permanecendo inalterados os demais

termos do referido ato

aos 19 dias

do mês de abril de 2013.

no uso de suas atribuições

legais e à vista do contido no Processo n.º 4.848.272-4/2012, em

especial o Parecer n.º 2193/2012, da Procuradoria Geral do Município,

bem como a Emenda Constitucional n.º 70, de 29 de março de 2012,

o

que concedeu aposentadoria ao servidor

, na parte relativa aos

proventos, para considerar como sendo compostos das seguintes

parcelas mensais: (quatrocentos e oitenta reais

e oitenta e três centavos) e (cento e

noventa e dois reais e trinta e três centavos),

permanecendo inalterados os demais termos do referido ato

alterar

alterar

legais e à vista do contido no Processo n.º 3.169.049-8/2007, em
especial o Parecer n.º 3177/2012- PAA, da Procuradoria Geral do
Município, bem como a Emenda Constitucional n.º 70, de 29 de março
de 2012, o

que concedeu aposentadoria a servidora
, na parte relativa aos proventos, para

considerar como sendo compostos das seguintes parcelas mensais:
(seiscentos e setenta e quatro reais e setenta e

dois centavos), (sessenta e sete reais e
quarenta e sete centavos) e

(oitenta reais e noventa e sete centavos),
permanecendo inalterados os demais termos do referido ato

aos 19 dias
do mês de abril de 2013.

no uso de suas atribuições
legais e à vista do contido no Processo n.º 3.092.326-0/2007, em
especial o Parecer n.º 2627/2012, da Procuradoria Geral do Município,
bem como a Emenda Constitucional n.º 70, de 29 de março de 2012,

o que
aposentou o servidor

, na parte relativa aos proventos, para considerar como sendo
compostos das seguintes parcelas mensais:
(quinhentos e trinta reais e sessenta e quatro centavos) e

(duzentos e sessenta e cinco reais e trinta e dois
centavos), permanecendo inalterados
os demais termos do referido ato.

aos 19 dias
do mês de abril de 2013.

RESOLVE Decreto n.º 2274, de 21 de maio de
2009, Rosa Maria Rocha Vaz,
matrícula n.º 477192-01

Vencimento: R$ 674,72
Quinquênios (01): R$ 67,47

Adicional de Incentivo Profissional: R$
80,97 a partir de 29 de março
de 2012, .

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,

PAULO GARCIA
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2675, DE 19 DE ABRIL DE 2013.

O PREFEITO DE GOIÂNIA,

RESOLVE Decreto n.º 1249, de 14 de junho de 2007,
João Evangelista dos Santos, matrícula n.º

54062-1
Vencimento: R$ 530,64

Quinquênios
(05): R$ 265,32

a partir de 29 de março de 2012,

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,

PAULO GARCIA
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

alterar

alterar
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de 2012, ,
que retificou o Decreto nº 3327, de 28 de agosto de 2009, que concedeu
aposentadoria ao servidor

, na parte relativa aos proventos, para considerar como
sendo compostos das seguintes parcelas mensais:

(setecentos e um reais e quatorze centavos);
(dezessete reais e cinquenta e três

centavos); (trezentos e cinquenta reais e
cinquenta e sete centavos), e
(Hum mil quinhentos e setenta e três reais e dezesseis centavos)

permanecendo inalterados os demais termos
do referido ato

aos 19 dias
do mês de abril de 2013.

no uso de suas atribuições
legais e à vista do contido no Processo n.º 2.511.039-1/2004, em
especial o Parecer n.º 2471/2012, da Procuradoria Geral do Município,
bem como a Emenda Constitucional n.º 70, de 29 de março de 2012,

o que
concedeu aposentadoria ao servidor

, na parte relativa aos proventos, para considerar como sendo
compostos das seguintes parcelas mensais:
(quinhentos e quarenta e três reais e sessenta centavos),

(duzentos e setenta e um reais e oitenta centavos) e
(novecentos e cinquenta e cinco

reais e trinta e oito centavos),
permanecendo inalterados os demais termos do referido ato

aos 19 dias
do mês de abril de 2013.

RESOLVE Decreto n.º 1944, de 25 de julho de 2008

Tercílio de Oliveira Machado, matrícula
n.º 22500-01

Vencimento: R$
701,14 Adicional de
Incentivo Profissional: R$ 17,53

Quinquênio (05): R$ 350,57
Estabilidade Econômica: R$ 1.573,16

a partir
de 29 de março de 2012,

.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,

PAULO GARCIA
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2680, DE 19 DE ABRIL DE 2013.

O PREFEITO DE GOIÂNIA,

RESOLVE Decreto n.º 1558, de 20 de abril de 2005,
Jardel Goulart, matrícula n.º

87300-01
Vencimento: R$ 543,60

Quinquênios
(05): R$ 271,80
Estabilidade Econômica: R$ 955,38

a partir de 29 de março de 2012,
.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,

PAULO GARCIA
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

alterar

alterar

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,

PAULO GARCIA
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2678, DE 19 DE ABRIL DE 2013.

O PREFEITO DE GOIÂNIA,

RESOLVE Decreto n.º 650, de 19 de março de 2008,
Loide Cesária de Oliveira, matrícula n.º

31275-01
Vencimento: R$ 742,42

Estabilidade Econômica: R$ 605,09
Adicional de Incentivo Profissional: R$ 37,12

Quinquênios (05): R$ 371,21
a partir de 29 de março de

2012, .

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,

PAULO GARCIA
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2679, DE 19 DE ABRIL DE 2013.

O PREFEITO DE GOIÂNIA,

aos 19 dias

do mês de abril de 2013.

no uso de suas atribuições
legais e à vista do contido no Processo n.º 3.336.759-7/2008, em
especial o Parecer n.º 2124/2012, da Procuradoria Geral do Município,
bem como a Emenda Constitucional n.º 70, de 29 de março de 2012,

o que
aposentou a servidora

, na parte relativa aos proventos, para considerar como sendo
compostos das seguintes parcelas mensais:
(setecentos e quarenta e dois reais e quarenta e dois centavos);

(seiscentos e cinco reais e nove
centavos); (trinta e sete
reais e doze centavos) e (trezentos e
setenta e um reais e vinte e um centavos),

permanecendo inalterados os demais termos do referido ato

aos 19 dias
do mês de abril de 2013.

no uso de suas atribuições
legais e à vista do contido no Processo n.º 2.501.110-4/2004, em
especial o Parecer n.º 2569/2012 - PAA, da Procuradoria Geral do
Município, bem como a Emenda Constitucional n.º 70, de 29 de março

alterar
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ficando expressamente revogado o Decreto n.° 1276, de 07 de julho

de 2006.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,

PAULO GARCIA
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2683, DE 19 DE ABRIL DE 2013.

O PREFEITO DE GOIÂNIA,

RESOLVE Decreto n.º 1470, de 12 de julho de 2007,
Marineuza Maria da Silva,

matrícula n.º 109185-01

Vencimento: R$ 477,63
Quinquênios (04): R$ 191,05

Estabilidade Econômica: R$ 331,35
a partir de 29 de

março de 2012,
.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,

PAULO GARCIA
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2684, DE 19 DE ABRIL DE 2013.

O PREFEITO DE GOIÂNIA,

aos 19 dias
do mês de abril de 2013.

no uso de suas atribuições
legais e à vista do contido no Processo n.º 3.152.117-3/2007, em
especial o Parecer n.º 2548/2012, da Procuradoria Geral do Município,
bem como a Emenda Constitucional n.º 70, de 29 de março de 2012,

o que
concedeu aposentadoria à servidora

, na parte relativa aos proventos, para
considerar como sendo compostos das seguintes parcelas mensais:

(quatrocentos e setenta e sete reais e sessenta e
três centavos); (cento e noventa e um
reais e cinco centavos) e
(trezentos e trinta e um reais e trinta e cinco centavos),

permanecendo inalterados os demais termos do
referido ato

aos 19 dias
do mês de abril de 2013.

no uso de suas atribuições

alterar

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 2681, DE 19 DE ABRIL DE 2013.

O PREFEITO DE GOIÂNIA,

RESOLVE Decreto n.° 2563, de 01 de outubro de 2008,

Eliane Paiva dos Santos, matrícula n.° 482447-

01,

Vencimento: R$ 420,66

Gratificação de Titularidade:

R$ 84,13 Quinquênio (01):

R$ 42,07 a partir de 29 de

março de 2012,

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,

PAULO GARCIA

Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES

Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 2682, DE 19 DE ABRIL DE 2013.

O PREFEITO DE GOIÂNIA,

RESOLVE Decreto n.° 2020, de 30 de julho de

2004, Neusa Ferreira Noleto Gomes,

matrícula n.° 109193-01,

Vencimento: R$ 742,42

Quinquênios (03): 222,73

a partir de 29 de março de

2012,

no uso de suas atribuições

legais e à vista do contido no Processo n.° 3.480.015-4/2008, em

especial o Parecer n.° 2710/2012, da Procuradoria Geral do Município,

bem como a Emenda Constitucional n.° 70, de 29 de março de 2012,

o que

aposentou a servidora

alterado pelo Decreto n.° 1197, de 10 de março de 2009, na parte

relativa aos proventos, para considerar como sendo compostos das

seguintes parcelas mensais: (quatrocentos e

vinte reais e sessenta e seis centavos);

(oitenta e quatro reais e treze centavos) e

(quarenta e dois reais e sete centavos),

permanecendo inalterados os demais termos do

referido ato.

aos 19 dias

do mês de abril de 2013.

no uso de suas atribuições

legais e à vista do contido no Processo n.° 2.435.150-5/2004, em

especial no Parecer n.° 1736/2012 - PAA, da Procuradoria Geral do

Município, o

que aposentou a servidora

alterado pelo Decreto n.° 1276, de 07 de

julho de 2006, na parte relativa a fundamentação, para considerar como

sendo o art. 7° e art. 6-A, parágrafo único, da Emenda Constitucional n.°

041/2003, com redação dada pela Emenda Constitucional n.° 070, de 29

de março de 2012, bem como na parte relativa aos proventos da

aposentadoria, para considerá-los integrais e compostos das seguintes

parcelas mensais: (setecentos e quarenta e dois

reais e quarenta e dois centavos) e (duzentos

e vinte e dois reais e setenta e três centavos),

permanecendo inalterados os demais termos do referido ato,

alterar

alterar
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Administrativo, Nível I, Referência “J”, por ter implementado todos os

requisitos para aposentadoria integral.

Os proventos da aposentadoria a que se

refere este artigo serão e compostos das seguintes parcelas

mensais: (setecentos e trinta e cinco reais e

quatorze centavos) e (quatrocentos e

quarenta e um reais e oito centavos), nos termos do Processo n.º

4.554.336-6/2011.

Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação.

aos 19 dias

do mês de abril de 2013.

no uso de suas atribuições

legais e à vista do disposto no art. 40, § 1º, inciso I, da Constituição

Federal/88; art. 7º e art. 6-A, parágrafo único, da Emenda

Constitucional n.º 041/2003, com redação dada pela Emenda

Constitucional n.º 070/2012, combinado com o art. 53, §§ 2º e 7º da Lei

n.º 8.095, de 26 de abril de 2002, que instituiu o Regime Próprio de

Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Goiânia,

com suas alterações posteriores,

Fica a servidora

, , aposentada no cargo de Agente de

ApoioAdministrativo, Nível I, Referência “B”, por ter sido considerada

definitivamente incapaz para o serviço público.

Os proventos da aposentadoria a que se

refere este artigo serão ao tempo de contribuição de 10

anos, 02 meses e 10 dias, a razão de , sobre a remuneração,

equivalendo às seguintes parcelas mensais:

(duzentos e quinze reais e oitenta e dois centavos) e

(quarenta e três reais e dezesseis centavos), nos termos do

Processo n.º 4.917.637-6/2012

Parágrafo único.

integrais

Vencimento: R$ 735,14

Quinquênios (06): R$ 441,08

Art. 2º

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,

PAULO GARCIA

Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES

Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2686, DE 19 DE ABRIL DE 2013.

O PREFEITO DE GOIÂNIA,

D E C R E T A:

Art. 1º Luzimeyre Rodrigues da Silva

Santos matrícula n.º 584045-01

Parágrafo único.

proporcionais

10,19/30 avos

Vencimento: R$ 215,82

Quinquênios (02):

R$ 43,16

legais e à vista do disposto no art. 6º, incisos I, II, III, IV, da Emenda
Constitucional n.º 41/2003, art. 2º, da Emenda Constitucional n.º
047/05, combinado com a Lei n.º 8.095, de 26 de abril de 2002, que
instituiu o Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores
Públicos do Município de Goiânia, com suas alterações posteriores,

Fica o servidor ,
, aposentado no cargo de Fiscal de Posturas, Padrão “F”,

por ter implementado todos os requisitos para aposentadoria integral.

Os proventos da aposentadoria a que se
refere este artigo serão e compostos das seguintes parcelas
mensais: (dois mil cento e um reais);

(quinhentos e
vinte e cinco reais e vinte e cinco centavos);

(quatro mil setecentos e trinta e dois reais
e cinquenta e seis centavos);
(seiscentos e cinquenta e dois reais e cinco centavos) e

(oitocentos e quarenta reais e quarenta centavos), nos
termos dos Processos n.ºs 2.129.591-4/2002, 2.364.240-9/2004 e
4.962.476-0/2012.

Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

aos 19 dias
do mês de abril de 2013.

no uso de suas atribuições
legais e à vista do disposto no art. 6º, incisos I, II, III, IV, da Emenda
Constitucional n.º 41/2003, art. 2º, da Emenda Constitucional n.º
047/05, combinado com a Lei n.º 8.095, de 26 de abril de 2002, que
instituiu o Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores
Públicos do Município de Goiânia, com suas alterações posteriores,

Fica a servidora ,

, aposentada no cargo de Agente de Apoio

D E C R E T A:

Art. 1º Salvador Correa Ribeiro matrícula
n.º 483311-01

Parágrafo único.
integrais

Vencimento: R$ 2.101,00
Adicional de Titulação e Aperfeiçoamento: R$ 525,25

Adicional de
Produtividade: R$ 4.732,56

Estabilidade Economica: R$ 652,05
Quinquênios

(04): R$ 840,40

Art.2º

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,

PAULO GARCIA
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2685, DE 19 DE ABRIL DE 2013.

O PREFEITO DE GOIÂNIA,

D E C R E T A:

Art. 1º Maria de Fátima Marques Borges

matrícula n.º 17175-01
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GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2688, DE 19 DE ABRIL DE 2013.

O PREFEITO DE GOIÂNIA,

D E C R E T A:

Art. 1º Sabina Ribeiro de Siqueira
matrícula n.º 104760-01

José
Maria Siqueira

Parágrafo único.
integrais

Vencimento: R$ 809,40
Quinquênios (06): R$ 485,64

Art. 2º

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,

PAULO GARCIA
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2689, DE 19 DE ABRIL DE 2013.

O PREFEITO DE GOIÂNIA,

no uso de suas atribuições
legais e à vista do disposto no art. 40, § 1º, inciso I, da Constituição
Federal/88; art. 7º e art. 6-A, Parágrafo único, da Emenda
Constitucional n.º 041/03, com redação dada pela Emenda
Constitucional n.º 070/12, combinado com o art. 53, §§ 2º, 6º, inciso III,
e 7º, da Lei n.º 8.095, de 26 de abril de 2002, que instituiu o Regime
Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Goiânia, com suas alterações posteriores.

Fica a servidora ,
, aposentada no cargo de Agente de Serviços

Sociais, Nível II, Referência “I”, representada pelo seu curador
, por ter sido considerada definitivamente incapaz para

o serviço público.

Os proventos da aposentadoria a que se
refere este artigo serão e compostos das seguintes parcelas
mensais: (oitocentos e nove reais e quarenta
centavos) e (quatrocentos e oitenta e
cinco reais e sessenta e quatro centavos), nos termos do Processo n.º
4.883.785-9/2012.

Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

aos 19 dias
do mês de abril de 2013.

no uso de suas atribuições
legais e tendo no uso de suas atribuições legais e à vista do disposto no
art. 6º, incisos I, II, III, IV, da Emenda Constitucional n.º 41/2003, art. 2º,
da Emenda Constitucional n.º 047/05, combinado com a Lei n.º 8.095,

Art. 2º

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,

PAULO GARCIA
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2687, DE 19 DE ABRIL DE 2013.

O PREFEITO DE GOIÂNIA,

D E C R E T A:

Art. 1º Rosilda Chaves de Sousa
matrícula n.º 236497-01

Parágrafo único.
integrais

Vencimento: R$ 844,01
Quinquênios (03): R$ 235,20

Art. 2º

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,

LO GARCIA
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

aos 19 dias
do mês de abril de 2013.

no uso de suas atribuições
legais e à vista do disposto no art. 40, § 1º, inciso I, da Constituição
Federal/88; art. 7º e art. 6-A, Parágrafo único, da Emenda
Constitucional n.º 041/03, com redação dada pela Emenda
Constitucional n.º 070/12, combinado com o art. 53, §§ 2º, 6º , inciso III,
e 7º, da Lei n.º 8.095, de 26 de abril de 2002, que instituiu o Regime
Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Goiânia, com suas alterações posteriores.

Fica a servidora ,
, aposentada no cargo de Agente de Apoio

Educacional, Nível III, Referência “E”, representada por sua curadora
Dalva de Sousa Chaveiro, por ter sido considerada definitivamente
incapaz para o serviço público.

Os proventos da aposentadoria a que se
refere este artigo serão e compostos das seguintes parcelas
mensais: (oitocentos e quarenta e quatro reais e
um centavos) e (duzentos e trinta e cinco
reais e vinte centavos), nos termos dos Processos n.ºs 1.727.782-1/2001
e 4.082.400-6/2010.

Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

aos 19 dias
do mês de abril de 2013.

PAU
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refere este artigo serão ao tempo de contribuição de 30

anos, 08 meses e 20 dias, a razão de , sobre a remuneração,

equivalendo às seguintes parcelas mensais:

(oitocentos e noventa reais e noventa centavos);

(quinhentos e quarenta e dois reais e quarenta e

sete centavos) e (quinhentos e trinta e

quatro reais e cinquenta e quatro centavos), nos termos do Processo n.º

4.806.669-1/2012.

Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação.

aos 19 dias

do mês de abril de 2013.

no uso de suas atribuições

legais e à vista do disposto no art. 6º, incisos I, II, III, IV, da Emenda

Constitucional n.º 41/2003, art. 2º, da Emenda Constitucional n.º 047/05

e § 5º, do art. 40, da Constituição Federal/1988, combinado com a Lei

n.º 8.095, de 26 de abril de 2002, que instituiu o Regime Próprio de

Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Goiânia,

com suas alterações posteriores,

Fica a servidora

, aposentada no cargo de

Profissional de Educação, Classe II, Padrão “Q”, por ter implementado

os requisitos para aposentadoria especial de magistério.

Os proventos da aposentadoria a que se

refere este artigo serão e compostos das seguintes parcelas

mensais: (três mil trezentos e cinquenta e um

reais e cinquenta e três centavos);

(hum mil cinco reais e quarenta e cinco centavos) e

(dois mil e dez reais e noventa e dois

centavos), nos termos do Processo n.º 4.626.654-4/2011.

Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação.

proporcionais
30/30 avos

Vencimento: R$ 890,90
Estabilidade

Econômica: R$ 542,47
Quinquênios (06): R$ 534,54

Art. 2º

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,

PAULO GARCIA
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2691, DE 19 DE ABRIL DE 2013.

O PREFEITO DE GOIÂNIA,

D E C R E T A:

Art. 1º Eliene Bruno de Almeida
Guimarães, matrícula n.º 74268-01

Parágrafo único.
integrais

Vencimento: R$ 3.351,53
Adicional de Titularidade: R$

1.005,45
Quinquênios (06): R$ 2.010,92

Art. 2º

de 26 de abril de 2002, que instituiu o Regime Próprio de Previdência
Social dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, com suas
alterações posteriores,

Fica a servidora ,
, aposentada no cargo de Agente de Apoio

Administrativo, Nível I, Referência “J”, por ter implementado todos os
requisitos para aposentadoria integral.

Os proventos da aposentadoria a que se
refere este artigo serão e compostos das seguintes parcelas
mensais: (setecentos e trinta e cinco reais e
quatorze centavos) e (quatrocentos e
quarenta e um reais e oito centavos), nos termos do Processo n.º
4.974.357-2/2012.

Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

aos 19 dias
do mês de abril de 2013.

no uso de suas atribuições
legais e à vista do disposto no art. 40, § 1º, inciso I, da Constituição
Federal/88; art. 7º e art. 6-A, Parágrafo único, da Emenda
Constitucional n.º 041/03, com redação dada pela Emenda
Constitucional n.º 070/12, combinado com o art. 53, §§ 2º e 7º, da Lei n.º
8.095, de 26 de abril de 2002, que instituiu o Regime Próprio de
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Goiânia,
com suas alterações posteriores.

Fica a servidora ,
, aposentada no cargo de Agente de Apoio

Educacional, Nível III, Referência “H”, por ter sido considerada
definitivamente incapaz para o serviço público.

Os proventos da aposentadoria a que se

D E C R E T A:

Art. 1º Maria Luisa de Faria Almeida
matrícula n.º 29173-01

Parágrafo único.
integrais

Vencimento: R$ 735,14
Quinquênios (06): R$ 441,08

Art. 2º

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,

PAULO GARCIA
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2690, DE 19 DE ABRIL DE 2013.

O PREFEITO DE GOIÂNIA,

D E C R E T A:

Art. 1º Maria Sirlene Melo da Costa
matrícula n.º 34282-01

Parágrafo único.
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GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2693, DE 19 DE ABRIL DE 2013.

O PREFEITO DE GOIÂNIA,

D E C R E T A:

Art. 1º
Carmelita dos Santos Silva Raimundo Gomes
da Silva, matrícula n.º 99988-01

Parágrafo único
Vencimento: R$ 821,73

Estabilidade
Econômica: R$ 615,06
Quinquênios (05): R$ 410,87

Art. 2º
retroagindo seus efeitos a partir de 24 de setembro de

2012

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,

PAULO GARCIA
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2694, DE 19 DE ABRIL DE 2013.

O PREFEITO DE GOIÂNIA,

no uso de suas atribuições

legais e à vista do disposto no art. 40, § 7º, inciso I, e § 8º, da

Constituição Federal/88, com a redação dada pela Emenda

Constitucional n.º 041/2003, e artigos 50, I; 75, I; 76, I e 79, da Lei n.º

8.095, de 26 de abril de 2002, que instituiu o Regime Próprio de

Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Goiânia,

com suas alterações posteriores,

Fica concedida pensão por morte, em favor de

, viúva do ex-servidor

.

. A pensão de que trata este artigo será

composta pelas seguintes parcelas mensais:

(oitocentos e vinte e um reais e setenta e três centavos);

(seiscentos e quinze reais e seis centavos) e

(quatrocentos e dez reais e oitenta e sete

centavos), nos termos dos Processos n.ºs 1.283.923-5/1998 e

5.039.191-4/2012.

Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação,

.

aos 19 dias

do mês de abril de 2013.

no uso de suas atribuições

legais e à vista do disposto no art. 40, § 7º, inciso I, e § 8º, da

Constituição Federal/88, com a redação dada pela Emenda

Constitucional n.º 041/2003, e artigos 50, I; 75, I; 76, I e 79, da Lei n.º

8.095, de 26 de abril de 2002, que instituiu o Regime Próprio de

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,

PAULO GARCIA
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2692, DE 19 DE ABRIL DE 2013.

O PREFEITO DE GOIÂNIA,

D E C R E T A:

Art. 1º Domingas Alves Rego Tavares
matrícula n.º 70211-02

Parágrafo único.
integrais

Vencimento: R$ 2.105,14
Adicional de Titularidade: R$ 631,54

Quinquênios (06):
R$ 1.263,08

Art. 2º

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,

PAULO GARCIA
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

aos 19 dias

do mês de abril de 2013.

no uso de suas atribuições

legais e à vista do disposto no art. 6º, incisos I, II, III, IV, da Emenda

Constitucional n.º 41/2003, art. 2º, da Emenda Constitucional n.º

047/05, combinado com a Lei n.º 8.095, de 26 de abril de 2002, que

instituiu o Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores

Públicos do Município de Goiânia, com suas alterações posteriores,

Fica a servidora ,

, aposentada no cargo de Profissional de

Educação, Classe II, Padrão “K”, por ter implementado todos os

requisitos para aposentadoria integral.

Os proventos da aposentadoria a que se

refere este artigo serão e compostos das seguintes parcelas

mensais: (dois mil, cento e cinco reais e

quatorze centavos); (seiscentos

e trinta e um reais e cinquenta e quatro centavos) e

(mil, duzentos e sessenta e três reais e oito centavos), nos

termos dos Processos n.ºs 3.529.106-7/2008 e 4.791.226-1/2012.

Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação.

aos 19 dias

do mês de abril de 2013.
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(01): R$ 115,12

Art. 2º
retroagindo seus efeitos a 24 de agosto de 2012

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,

PAULO GARCIA
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2696, DE 19 DE ABRIL DE 2013.

O PREFEITO DE GOIÂNIA,

D E C R E T A:

Art. 1º Divino
Jesus Moreira de Pinho Dercília Ferreira
Borges Pinho, matrícula n.º 72745-01

Parágrafo único R$
4.437,59

Art. 2º
retroagindo seus efeitos a partir de 05 de maio de 2012

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,

PAULO GARCIA
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES

Secretário do Governo Municipal

(cento e quinze reais e doze centavos), nos termos do
Processo n.º 5.001.847-4/2012.

Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, .

aos 19 dias
do mês de abril de 2013.

no uso de suas atribuições
legais e à vista do disposto no art. 40, § 7º, inciso I, e § 8º, da
Constituição Federal/88, com a redação dada pela Emenda
Constitucional n.º 041/2003, e artigos 50, I; 75, I; 76, I e 79, da Lei n.º
8.095, de 26 de abril de 2002, que instituiu o Regime Próprio de
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Goiânia,
com suas alterações posteriores,

Fica concedida pensão por morte, em favor de
, viúvo da ex-servidora

.

. Apensão de que trata este artigo será de
(quatro mil quatrocentos e trinta e sete reais e cinquenta e nove

centavos) mensais, que corresponde ao limite máximo de benefício para
o RGPS, acrescido de 70% (setenta por cento) da parcela excedente a
este, nos termos dos Processos n.ºs 3.689.294-3/2009 e 4.863.064-
2/2012.

Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, .

aos 19 dias
do mês de abril de 2013.

Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Goiânia,

com suas alterações posteriores,

Fica concedida pensão por morte, em favor de

, viúvo da ex-servidora

, .

A pensão de que trata este artigo será

composta pelas seguintes parcelas mensais:

(quatrocentos e noventa e sete reais e quinze centavos);

(cento e noventa e oito reais e oitenta e seis centavos) e

(cento e trinta e nove reais e

vinte centavos), nos termos dos Processos n.ºs 750.981-2/1994 e

4.991.187-4/2012.

Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação, .

aos 19 dias

do mês de abril de 2013.

no uso de suas atribuições

legais e à vista do disposto no art. 40, § 7º, inciso I, e § 8º, da

Constituição Federal/88, com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 041/2003, e artigos 50, I; 75, I; 76, I; 79, da Lei nº

8.095, de 26 de abril de 2002, que instituiu o Regime Próprio de

Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Goiânia e

alterações posteriores,

Fica concedida pensão por morte, em favor de

, companheiro do ex-servidor

.

. A pensão de que trata este artigo será
composta pelas seguintes parcelas mensais:
(mil, cento e cinquenta e um reais e dezoito centavos) e

D E C R E T A:

Art. 1º

Domingos Manoel de Sousa Alice Gomes

Xavier matrícula n.º 43125-01

Parágrafo único.

Vencimento: R$ 497,15

Quinquênios

(04): R$ 198,86

Adicional 20% Aposentados: R$ 139,20

Art. 2º

retroagindo seus efeitos a 21 de agosto de 2012

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,

PAULO GARCIA

Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES

Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2695, DE 19 DE ABRIL DE 2013.

O PREFEITO DE GOIÂNIA,

D E C R E T A:

Art. 1º

Robson Vieira da Silva Vivaldo

Andrade Mota Júnior, matrícula n.º 210625-01

Parágrafo único
Vencimento: R$ 1.151,18

Quinquênios
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Constituição Federal/88, com a redação dada pela Emenda
Constitucional n.º 041/2003, e artigos 50, I; 75, I; 76, I e 79, da Lei n.º
8.095, de 26 de abril de 2002, que instituiu o Regime Próprio de
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Goiânia,
com suas alterações posteriores,

Fica concedida pensão por morte, em favor de
, viúvo da ex-servidora

.

. A pensão de que trata este artigo será
composta pelas seguintes parcelas mensais:
(quinhentos e cinco reais e oitenta e sete centavos) e

(duzentos e cinquenta e dois reais e noventa e quatro
centavos), nos termos dos Processos n.ºs 1.360.738-9/1999 e
5.016.759-3/2012.

Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação,

.

aos 19 dias
do mês de abril de 2013.

no uso de suas atribuições
legais e à vista do disposto no art. 40, § 7º, inciso I, e § 8º, da
Constituição Federal/88, com a redação dada pela Emenda
Constitucional n.º 041/2003, e artigos 50, I; 75, I; 76, I e 79, da Lei n.º
8.095, de 26 de abril de 2002, que instituiu o Regime Próprio de
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Goiânia,
com suas alterações posteriores,

Fica concedida pensão por morte, em favor de
, viúva do ex-servidor

.

. A pensão de que trata este artigo será

D E C R E T A:

Art. 1º
Marcolino Pereira dos Santos Maria Gabriela
dos Santos, matrícula n.º 80314-01

Parágrafo único
Vencimento: R$ 505,87

Quinquênios (05):
R$ 252,94

Art. 2º
retroagindo seus efeitos a partir de 08 de setembro de

2012

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,

PAULO GARCIA
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2699, DE 19 DE ABRIL DE 2013.

O PREFEITO DE GOIÂNIA,

D E C R E T A:

Art. 1º Darly
de Brito Rufino Queiroz Claudionor Queiroz
da Silva, matrícula n.º 93190-01

Parágrafo único

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2697, DE 19 DE ABRIL DE 2013.

O PREFEITO DE GOIÂNIA,

D E C R E T A:

Art. 1º Jorge
Soares de Menezes e João Victor Miranda de Menezes

Veridiana Cecília Miranda Menezes, matrícula n.º
740535-01

Art. 2º
R$ 537,54

Parágrafo único.

Art. 3º

Art. 4º
retroagindo seus efeitos a 02 de outubro de 2012.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,

PAULO GARCIA
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2698, DE 19 DE ABRIL DE 2013.

O PREFEITO DE GOIÂNIA,

no uso de suas atribuições
legais e à vista do disposto no art. 40, § 7º, inciso I, e § 8º, da
Constituição Federal/88, com a redação dada pela Emenda
Constitucional n.º 041/2003, e artigos 50, I e II; 75, I e II; 76, I e 79, da
Lei n.º 8.095, de 26 de abril de 2002, que instituiu o Regime Próprio de
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Goiânia,
com suas alterações posteriores,

Fica concedida pensão por morte, em favor de
, viúvo e filho

da ex-servidora
.

A pensão de que trata este artigo será no valor total de
(quinhentos e trinta e sete reais e cinquenta e quatro

centavos), nos termos do Processo n.º 5.033.738-3/2012.

O valor da pensão será rateado à razão de
1/2 (um meio) para cada dependente.

Os proventos definidos no art. 1º, por força do
disposto no art. 7º inciso VII, da Constituição Federal, nunca serão
inferiores ao salário mínimo vigente.

Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação,

aos 19 dias
do mês de abril de 2013.

no uso de suas atribuições
legais e à vista do disposto no art. 40, § 7º, inciso I, e § 8º, da
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Parágrafo único.

Art. 3º

Art. 4º

, retroagindo seus efeitos a 09 de julho de 2012

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,

PAULO GARCIA

Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES

Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2701, DE 19 DE ABRIL DE 2013.

O PREFEITO DE GOIÂNIA,

D E C R E T A:

Art. 1º

Geraldina Batista Lobo Roberto de Souza

Lobo, matrícula n.º 12742-01

Parágrafo único

Vencimento: R$ 659,36

Quinquênios (06): R$ 395,62

Regime Especial de Trabalho Policial -

RETP: R$ 659,36

Art. 2º

retroagindo seus efeitos a partir de 31 de agosto de 2012

O valor da pensão será rateado à razão de

1/3 (um terço) para cada dependente.

Os proventos definidos no art. 1º, por força do

disposto no art. 7º inciso VII, da Constituição Federal, nunca serão

inferiores ao salário mínimo vigente.

Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação .

aos 19 dias

do mês de abril de 2013.

no uso de suas atribuições

legais e à vista do disposto no art. 40, § 7º, inciso I, e § 8º, da

Constituição Federal/88, com a redação dada pela Emenda

Constitucional n.º 041/2003, e artigos 50, I; 75, I; 76, I e; 79, da Lei n.º

8.095, de 26 de abril de 2002, que instituiu o Regime Próprio de

Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Goiânia,

com suas alterações posteriores,

Fica concedida pensão por morte, em favor de

, viúva do ex-servidor

.

. A pensão de que trata este artigo será

composta pelas seguintes parcelas mensais:

(seiscentos e cinquenta e nove reais e trinta e seis centavos);

(trezentos e noventa e cinco reais e

sessenta e dois centavos) e

(seiscentos e cinquenta e nove reais e trinta e seis

centavos), nos termos dos Processos n.ºs 3.924.761-5/2009 e 5.011.137-

7/2012.

Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação, .

composta pelas seguintes parcelas mensais:

(seiscentos e nove reais e setenta e sete centavos) e

(trezentos e quatro reais e oitenta e nove centavos) e

(cento e oitenta e dois

reais e noventa e três centavos), nos termos dos Processos n.ºs 599.029-

7/1993 e 5.108.488-8/2012.

Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação,

.

aos 19 dias

do mês de abril de 2013.

no uso de suas atribuições

legais e à vista do disposto no art. 40, § 7º, inciso I, e § 8º, da

Constituição Federal/88, com a redação dada pela Emenda

Constitucional n.º 041/2003, e artigos 50, I e II; 75, I e II; 76, I; 79, da Lei

nº 8.095, de 26 de abril de 2002, que instituiu o Regime Próprio de

Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Goiânia e

alterações posteriores,

Fica concedida pensão por morte em favor de

viúvo e filhos, respectivamente, da ex-servidora

,

nos termos dos Processos n.ºs 1.371.613-7/1999 e 4.957.097-

0/2012.

A pensão de que trata o artigo anterior será composta

pelas seguintes parcelas mensais:

: (duzentos e noventa reais e

dezesseis centavos); e (vinte e nove reais e

dois centavos).

: (duzentos e quarenta

e nove reais e cinco centavos); e (vinte e

quatro reais e noventa e um centavos).

Vencimento: R$ 609,77

Quinquênios (05):

R$ 304,89

Adicional de 20% Aposentados: R$ 182,93

Art. 2º

retroagindo seus efeitos a partir de 23 de novembro de

2012

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,

PAULO GARCIA

Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES

Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2700, DE 19 DE ABRIL DE 2013.

O PREFEITO DE GOIÂNIA,

D E C R E T A:

Art. 1º José

Alves da Silva, Enio José Marques da Silva e Maria Gelsdeny

Marques da Silva,

Maria Gelsa Marques da Silva matrícula n.191213 contratos 01 e

02,

Art. 2º

Contrato - 01 Vencimento: R$ 290,16

Quinquênio (01): R$ 29,02

Contrato - 02 Vencimento: R$ 249,05

Quinquênio (01): R$ 24,91
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GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2703, DE 22 DE ABRIL DE 2013.

Declara de utilidade pública, para

fins de instituição de servidão

administrat iva, as áreas que

especifica.

O PREFEITO DE GOIÂNIA,

D E C R E T A:

Art. 1º

.

Parágrafo único.

Art. 2º

Art. 3º

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,

PAULO GARCIA

Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES

Secretário do Governo Municipal

no uso de suas atribuições

legais e nos termos do art. 40, do Decreto-Lei n°. 3.365, de 21 de junho

de 1941, com alterações posteriores, art. 29, IX, da Lei Federal nº 8.987,

de 13 de fevereiro de 1995, bem como o contido no Processo n°.

4.925.217-0/2012,

Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de

instituição de servidão administrativa, as áreas necessárias à execução

das obras de galerias de águas pluviais, com superfícies de 1.317,12m² e

1.487,81m², pertencentes ao imóvel situado na Fazenda

Retiro/Petrópolis, na Rodovia Estadual GO-010, km 06 (margem

esquerda da rodovia no sentido Goiânia - Bonfinópolis) em frente ao

Jardim das Oliveiras, nesta Capital, objeto da matrícula nº 26.030, do

Registro de Imóveis da 3ª Circunscrição de Goiânia, de propriedade de

Izabella dos Reis Teixeira Cabral e Heloisa Helena Teixeira dos Reis

As áreas servientes possuem as

características e confrontações descritas nos anexos I e II a este Decreto.

Fica assegurado aos proprietários do imóvel onde será

constituída a servidão administrativa, a indenização dos prejuízos que

este uso, pelo Poder Público, venha a causar, ficando sob

responsabilidade da Empresa Saneamento de Goiás S/A - SANEAGO,

concessionária do serviço público, o pagamento das indenizações

cabíveis.

Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação.

aos 22 dias

do mês de abril de 2013.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,

PAULO GARCIA
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2702, DE 19 DE ABRIL DE 2013.

O PREFEITO DE GOIÂNIA,

D E C R E T A:

Art. 1º Geti
Gomes de Oliveira Luzia Gomes
de Oliveira Coelho, Sebastiana
Tomaz de Oliveira matrícula n.º 8826-01

Parágrafo único.
Vencimento: R$ 545,00

Quinquênio (02): R$ 109,00

Art. 2º

Art. 3º
retroagindo seus efeitos a 24 de julho de 2011

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,

PAULO GARCIA
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

aos 19 dias

do mês de abril de 2013.

no uso de suas atribuições
legais e à vista do disposto no art. 40, § 7º, inciso I, e § 8º, da
Constituição Federal/88, com a redação dada pela Emenda
Constitucional n.º 041/2003, e artigos 50, II; 75, I; 76, I e 79, da Lei n.º
8.095, de 26 de abril de 2002, que instituiu o Regime Próprio de
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Goiânia,
com suas alterações posteriores,

Fica concedida pensão por morte, em favor de
, ora representada por sua curadora

filha maior inválida da ex-servidora
, .

A pensão de que trata este artigo será
composta pelas seguintes parcelas mensais:
(quinhentos e quarenta e cinco reais) e
(cento e nove reais), nos termos dos Processos n.ºs 103.756-1/1986 e
4.542.338-7/2011.

Os proventos definidos no art. 1º, por força do
disposto no art. 7º inciso VII, da Constituição Federal, nunca serão
inferiores ao salário mínimo vigente.

Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, .

aos 19 dias
do mês de abril de 2013.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA SME Nº. 016, de 17-04-2013.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Considerando

Resolve

Art. 1º advertência

MILA BELÍSSIMO ANTÔNIO JOSÉ

Art. 2º -

Art. 3º -

Art. 4º -

Aplica penalidade de advertência e dá

outras providências.

, no uso

de suas atribuições legais, com fundamento no art. 163 c/c o art. 151, I;

art. 152 e art. 153, da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992

(Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Goiânia), e

a recomendação constante do Relatório

Conclusivo da Comissão de Sindicância, instituída através da Portaria

SME n° 001, de 17/01/2013, designada para apurar os fatos

relacionados ao processo n° 50873455;

:

- Aplicar a penalidade de à servidora

, M.F. 871494-01/02, PE-II,

lotada no CEI Wemerson Rodrigues Bernardes.

Determinar que a referida servidora seja removida do

CEI Wemerson Rodrigues Bernardes para uma outra Unidade

Educacional, preferencialmente, no atendimento de educandos do Ciclo

I ou II, a interesse daAdministração Pública.

Determinar que seja encaminhada 01 (uma) cópia do

presente documento ao Departamento de Gestão de Pessoal/SME e à

Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas para que sejam tomadas as

providências cabíveis.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

assinatura revogadas as disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Secretária Municipal de Educação, aos 17 dias

do mês abril de 2013.

ANEXAR ASS

ANEXO I

LIMITES E CONFRONTAÇÕES

ANEXO II

LIMITES E CONFRONTAÇÕES

GALERIADE ÁGUAS PLUVIAIS - DIÂMETRO 100m
MUNICÍPIO: GOIÂNIA
ESTADO: GOIÁS
PARTE INTEGRANTE DAFAZENDARETIRO/PETRÓPOLIS
ÁREA: 1.317,12m²
PERÍMETRO: 301,93m²
EXTENSÃO: 141,62m
FAIXADE SERVIDÃO DE 9,30m

GALERIADE ÁGUAS PLUVIAIS - DIÂMETRO 80m
MUNICÍPIO: GOIÂNIA
ESTADO: GOIÁS
PARTE INTEGRANTE DAFAZENDARETIRO/PETRÓPOLIS
ÁREA: 1.487,81m²
PERÍMETRO: 230,33m²
EXTENSÃO: 91,75m
FAIXADE SERVIDÃO DE 14,75m

Inicia no P5, ponto de coordenadas UTM E=697.006,267 e

N=8.158.934,982; daí segue confrontando com terras pertencentes a

Heloisa Helena Teixeira dos Reis e outros (área remanescente) com

azimute de Az=176°01'36'' e distância de 141,14m até o ponto P6,

situado na confrontação do Parcelamento Residencial Português; daí

segue por esta confrontação com azimute de Az=258°42'51'' e distância

de 9,38m até o ponto P7, confrontando com terras pertencentes a

Heloisa Helena Teixeira dos Reis e outros (área remanescente); daí

segue por esta confrontação com azimute de 356°01'36'' e distância de

142,11m até o ponto P8, situado à margem esquerda do Córrego Buriti

ou Ariel; daí segue o montante deste em uma extensão de 9,30m até o

ponto P5, ponto inicial desta descrição.

Inicia no P1, ponto de coordenadas UTM E=697.397,449 e

N=8.158.972,487; daí segue confrontando com terras pertencentes a

Heloisa Helena Teixeira dos Reis e outros (área remanescente) no

azimute de Az=157°40'44'' e distância de 102,10m até o ponto P2,

situado na confrontação do Parcelamento Residencial Português; daí

segue por esta confrontação com azimute de Az=258°42'51'' e distância

de 15,03m até o vértice P3, situado na confrontação de terras

pertencentes a Heloisa Helena Teixeira dos Reis e outros (área

remanescente); daí segue por esta confrontação com azimute de

Az=337°40'44'' e distância de 97,75m até o ponto P4, situado à margem

esquerda do Córrego Buriti ou Ariel; daí segue a montante deste em

uma extensão de 15,45m até o ponto P1, ponto inicial desta descrição.

PORTARIAS
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desta Secretaria, objeto do processo n° 52291780, no prazo de 30 dias, a

contar da data de sua instauração.

II - Os servidores, ora designados, não ficam dispensados de

suas atividades durante os trabalhos.

1) Maria Divina Oliveira - Mat. 1039512 (Presidente);

2) Virgínia Gomes Paulino - Mat. 704555 (Membro);

3) Walteir Correa da Cruz - Mat. 100129(Membro).

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE

TRÂNSITO, TRANSPORTES E MOBILIDADE, aos 22 dias do mês

de abril de 2013.

A

a necessidade de regularização dos títulos de

concessões de terrenos nos Cemitérios Municipais, adquiridos no plano

parcelado e cujas parcelas se encontram em atraso;

I - Para atualização de parcelas em atraso até 02 (dois) anos, a

contar da data da emissão do D.U.A.M (Documento de Arrecadação

Municipal), será cobrado:

a) o valor corrigido monetariamente;

b) juros de mora de 1% (um por cento) ao mês;

c) multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor em aberto.

- Para atualização de parcelas em atraso superior a 02 (dois)

anos, o cálculo será feito sobre o valor atual do terreno, deduzido o

percentual de todas as parcelas já pagas.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

PORTARIA N°. 06/2013

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL,

Considerando

Resolve:

II

Dê-se ciência e cumpra-se.

no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

conforme estabelece o Decreto Municipal n°. 1510 de junho de 2008,

em seu art. 8°, inciso XX e art. 71, inciso V e Decreto 29/60, que

regulamenta os serviços nos cemitérios em Goiânia;

ANEXAR ASS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO

MUNICÍPIO DE GOIÂNIA

PORTARIA N° 005/2013

RESOLVE:

Reservas Orçamentárias, Ofícios e Despachos.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO,

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO,
TRANSPORTES E MOBILIDADE - SMT

PORTARIA N° 40/2013 - SMT

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO,
TRANSPORTES E MOBILIDADE,

RESOLVE:

NOMEAR Comissão de Sindicância,

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais nos
termos da Lei Complementar n° 239 de 08 de janeiro de 2013, e de
acordo com o Regimento InternoAprovado pelo Decreto n° 2.459 de 15
de abril de 2013.

I - Delegar à Chefe de Gabinete da Secretaria Municipal de
Administração, RUMUALDA CRISTINA SANTANA (mat.: 215414),
na ausência do Secretário nas dependências da Secretaria, ou quando
este em viagem fora do Município, poderes para firmar os seguintes
atos: Visando com
isso, a organização e execução dos serviços a cargo desta Secretaria,
dando cumprimento as prerrogativas e deveres de seu cargo.

II - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogando-se às
disposições em contrário, podendo ser revogada total ou parcialmente a
qualquer tempo.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

aos 19 dias do mês de abril de 2013.

no uso de suas atribuições
legais, com base no Estatuto do Servidor Público Municipal, Lei
Complementar N° 011 de 11 de maio de 1992,

I - sobre a presidência

do primeiro, para apurar suposta irregularidade praticada por servidor

ANEXAR ASS
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

FINANCEIRA N.° 01/2013

1. ESPÉCIE:

2. FUNDAMENTO:

3. OBJETO:

4. PARTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA,

S E C R E TA R I A

MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

ASSOCIAÇÃO DE GARANTIA AO

AT L E TA P R O F I S S I O N A L D O

ESTADO DE GOIÁS.

5. VALOR:

6. NÚMERO E DATADO EMPENHO:

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

8. PROCESSO N°:

COMPANHIA DE URBANIZAÇÃO DE GOIÂNIA - COMURG

Termo de Cooperação Técnica Financeira

Lei n° 8.666/93 (art. 24, II) e suas alterações

posteriores.

O presente Termo tem por objeto

estabelecer parceria visando o repasse de

auxilio financeiro à Associação de Garantia

ao Atleta Profissional do Estado de Goiás

para contratação de atletas e ex-atletas

esportivos para prestação de serviços como

coordenadores no Projeto de Iniciação

Esportiva de 20 Núcleos nos Bairros de

Goiânia, com apoio da Secretaria Municipal

de Esporte e Lazer - SEMEL.

com

i n t e r v e n i ê n c i a d a

e

a

Valor total de R$ R$ 268.800.00

(Duzentos e Sessenta e Oito Mil e

Oitocentos Reais)

2401.2781200502.070.3.3.50.41.00.100

52345014

RESOLUÇÃO Nº 012/2013-DR

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIASOCIAL,

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PROCESSO Nº.:

INTERESSADO:

ASSUNTO:

CONSIDERANDO:

MOREIRA LIMA COMÉRCIO E

SERVIÇOS LTDA.

RESOLVE:

aos 15 dias do mês de abril de 2013.

ASecretária de Educação do Município de Goiânia, no uso de

suas atribuições legais e regulamentares, e, ainda,

1 - Que a empresa

, CNPJ n°. 03.719.002/0001-23, não celebrou o

Contrato nº. 011/2011, com a Municipalidade.

1 - Tornar sem efeito a determinação prevista no item 1, das

resoluções constantes do Despacho nº 1139/2013, de 14 de março de

2013;

2 -As demais determinações permanecem inalteradas.

Cumpra-se e publique-se.

Gabinete da Secretária Municipal de Educação, aos 16 dias

do mês de abril de 2013.

50857867

Secretaria Municipal de Educação

Recurso

DESPACHO Nº 1597/2013

ANEXAR ASS

ANEXAR ASS

DESPACHO

EXTRATO

RESOLUÇÃO
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volumétrica da caixa de carga traseira (tampa traseira) de 2,20 m³ (dois

vírgulavinte metros cúbicos); Travamento e destravamento manual da

tampa traseira, tipo rosca / parafuso; Capacidade volumétrica do

reservatório para armazenamento de chorume (calha intermediária) de

215 Lts (duzentos e quinze litros), sendo removível (fixação através de

parafusos), para facilitar a manutenção; Estribo traseiro fabricado em

chapa de aço anti-derrapante, para acomodação de até 04 (quatro) garis;

c)Acontratada poderá disponibilizar outros veículos desde que venham

a superar as especificações mínimas apresentando ser um ganho para a

municipalidade.

IV - Determinar os setores competentes que envidem

imediatamente as providências preliminares para a preparação e

concretização dos efeitos desta decisão, culminando com a elaboração

do respectivo contrato de locação dos caminhões a ser elaborado pela

Assessoria Jurídica,

V- Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura.

Goiânia, 14 de fevereiro de 2013.

A Secretaria Municipal de Administração, mediante solicitação da

Secretaria Municipal de Habitação - SMHAB, por meio de seu

Pregoeiro e Equipe de Apoio, designados pelo Decreto Municipal n°

794 de 07/02/2013, torna público, para conhecimento dos interessados,

que se encontra aberta, nesta Secretaria, licitação na modalidade Pregão

Eletrônico, tipo Menor Preço, a ser realizada em sessão pública

eletrônica por meio do Sistema Eletrônico do Banco do Brasil a partir

das 09:00 horas (horário de Brasília-DF) do dia 10/05/2013, através do

site: Processo n.º 51143248/12, destinado à

Aquisição de refeições (marmitex) para atender a Secretaria Municipal

de Habitação, por um período de (12) meses, conforme condições e

especificações estabelecidas no Edital e seus Anexos. O Edital de

Licitação encontra-se disponível no endereço citado abaixo ou no site

.

PREFEITURAMUNICIPALDE GOIÂNIA

DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.

www.licitacoes-e.com.br

www.goiania.go.gov.br

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 033/2013

ANEXAR ASS

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE URBANIZAÇÃO

DE GOIÂNIA - COMURG,

LOPAC Locadora de Veículos e Equipamentos LTDA.,

,

no uso de suas atribuições estatutárias e

legais, e de acordo do que consta no Processo nº 51763203,

1 - Que a COMURG não dispõe atualmente de caminhões

coletores para a coleta de lixo urbano, haja vista a obsolescência dos

caminhões coletores de lixo cedidos pelaAdministração Direta;

2 - Que o serviço de coleta de lixo é um serviço diário, ou seja

contínuo e essencial, não podendo sofrer dissolução de continuidade

sob pena de causar danos e riscos à saúde pública;

3 - Que em virtude do uso e desgastes dos caminhões coletores

de lixo cedidos pela administração direta e já prevendo sua

obsolescência foi solicitado em 04/08/2011 através do processo nº

45361284 a compra de 70 (setenta) caminhões coletores de lixo;

4 - Que até a presente data, apesar de já haver o vencedor do

certame licitatório constante dos autos de processo nº 45361284, não

houve a assinatura do contrato para a entrega dos caminhões coletores,

ressaltando que após a assinatura do contrato a empresa vencedora terá o

prazo de 120 (cento e vinte) dias para a entrega dos caminhões coletores;

5 - Que a frota cedida pela administração direta encontra-se

inservível para a coleta de lixo, e ainda o processo de compra de

caminhões não está plenamente finalizado e após a assinatura do

contrato a empresa terá o prazo de 120 (cento e vinte) dias para a entrega

dos caminhões coletores, e de tudo compreendendo que a coleta de lixo

é um serviço contínuo e essencial que não irá ser interrompido;

6 - Que, finalmente, o contido no processo nº 51763203/13 e

no Parecer Jurídico nº 154/13 -AJU

I - Com fundamento no inciso IV do art. 24 da Lei nº 8.666/93,

dispensar a licitação, em caráter emergencial, em favor da empresa

inscrita no

CNPJ sob o nº 08.791.240/0001-63, para locação de 25 (vinte e cinco)

Caminhões toco, ano mínimo de fabricação 2012, equipado com coletor

compactador de resíduos de 15 m3, para trabalho em três turnos diários

de 44 (quarenta e quatro horas) semanais cada pelo valor mensal de R$

641.025,00 (seiscentos e quarenta e um mil e vinte e cinco reais) e total

estimado de R$ 3.846.150,00 (três milhões e oitocentos e quarenta e seis

mil e cento e cinqüenta reais) pelo prazo estimado de 180 (cento e

oitenta) dias a contar da assinatura do contrato ou até que seja

concretizado o objeto do processo nº 45361284;

II - As especificações mínimas do objeto contratado serão: a)

Caminhão toco, com as especificações mínimas: fabricação 2012, 4

cilindros, 189 cv e PBT de 16.000 Kgs; b) Caixa de Carga com

capacidade volumétrica de 15 m³ (quinze metros cúbicos); Capacidade

CONSIDERANDO:

RESOLVE

AVISO
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Engenharia Ltda., não participa das demais fases do procedimento
licitatório.

Goiânia, 23 de abril de 2013.

A Secretaria Municipal de Administração, mediante solicitação da
Secretaria Municipal de Educação - SME, por meio de seu Pregoeiro e
Equipe de Apoio, designados pelo Decreto Municipal n° 794 de
07/02/2013, torna público, para conhecimento dos interessados, que se
encontra aberta, nesta Secretaria, licitação na modalidade Pregão
Eletrônico, tipo Menor Preço Por Lote, a ser realizada em sessão pública
eletrônica por meio do Sistema Eletrônico do Banco do Brasil a partir
das 09:00 horas (horário de Brasília-DF) do dia 13/05/2013, através do
site: Processo n.º 51837207/13, destinado à
Contratação de Pessoa Jurídica especializada para a prestação de
serviços de sonoplastia, iluminação, captura de imagem e de som e
locação e operação de painel de LED, a serem utilizados na primeira e
segunda etapa do Festival deArte-Educação da Secretaria Municipal de
Educação, conforme condições e especificações estabelecidas no Edital
e seus Anexos. O Edital de Licitação encontra-se disponível no
endereço citado abaixo ou no site .
PREFEITURAMUNICIPALDE GOIÂNIA
SECRETARIAMUNICIPALDEADMINISTRAÇÃO
Paço Municipal- Av. Cerrado nº. 999- Térreo- Bloco B, Goiânia-GO-
Fone/Fax: (062) 3254-6320- 3524-6315.

Visto:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 065/2013

www.licitacoes-e.com.br

www.goiania.go.gov.br

SECRETARIAMUNICIPALDEADMINISTRAÇÃO

Paço Municipal- Av. Cerrado nº. 999- Térreo- Bloco B, Goiânia-GO-

Fone/Fax: (062) 3254-6320- 3524-6315.

torna público,
para conhecimento dos interessados,

, Processo n.° 45844188/2011,
cuja abertura dos trabalhos iniciaram-se na sessão do dia 15/08/2012, às
09h30m, em conformidade com o Edital e disposições da Lei Federal n.º
8.666/93 e alterações posteriores, na forma abaixo especificada:

Empresas Habilitadas:

1 - MCDE Engenharia Ltda.
2 - Poli Engenharia Ltda.
3 - ConstrutoraArtec S/A

Empresas Inabilitadas:

1 - Construtora CCE Ltda.

A empresa Poli Engenharia Ltda., protocolou pedido de desistência de
sua proposta, sendo este acatado. Será instaurado processo
administrativo para apurar responsabilidade. Assim, a empresa Poli

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

TERMO DE RETIFICAÇÃO DO AVISO DE RESULTADO DA
FASE DE HABILITAÇÃO DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº.

004/2012
APÓS O JULGAMENTO DOS RECURSOS

O Presidente da Comissão Geral de Licitação, designado pelo
Decreto Municipal n.° 794, de 07 de fevereiro de 2013,

a RETIFICAÇÃO DO
R E S U LTA D O D A FA S E D E H A B I L I TA Ç Ã O D A
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 004/2012 - APÓS O
JULGAMENTO DOS RECURSOS

ANEXAR ASS

TERMO DE RETIFICAÇÃO

AVISOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

AVISO DE RESULTADO DO
PREGÃO ELETRONICO Nº 037/2012 - SRP
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MENOR PREÇO POR ITEM

MV COMERCIO INDÚSTRIAE SERVICOS EIRELI - ME - CNPJ: 12.753.167/0001-02

O Pregoeiro Gildeone Silvério de Lima , designado pela Portaria nº 226, de 10 de agosto de 2011 da Prefeitura de Goiânia / Secretaria Municipal de
Saúde, torna público oAVISO DE RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO nº 037/2012 - SRP, processo Nº 49324880/2012



Diário Oficial do Município N° 5.578 - Quarta-feira - 24/04/2013 Página 27

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

AVISO DE RESULTADO DO
PREGÃO ELETRONICO Nº 005/2013

MENOR PREÇO POR ITEM

FERRAGENS J. TEODORO LTDA - ME - CNPJ:
03.018.800/0001-28

O Pregoeiro Gildeone Silvério de Lima , designado pela Portaria nº 226,
de 10 de agosto de 2011 da Prefeitura de Goiânia / Secretaria Municipal
de Saúde, torna público o AVISO DE RESULTADO DO PREGÃO
ELETRONICO nº 005/2013 , processo Nº 48976824/2012
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Total Geral: R$ 1.334.873,75 (Hum milhão trezentos e trinta e
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quatro mil oitocentos e setenta e três reais e setenta e cinco centavos)

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

AVISO DE RESULTADO DO
PREGÃO ELETRONICO Nº 011/2013 SRP

MENOR PREÇO POR ITEM

14 e 17 cancelados

HIPOLABOR FARMACEUTICALTDA- CNPJ: 19.570.720/0003-82

Goiânia, 01 de abril de 2013.

O Pregoeiro Gildeone Silvério de Lima , designado pela Portaria nº 226, de 10 de agosto de 2011 da Prefeitura de Goiânia /
Secretaria Municipal de Saúde, torna público o AVISO DE RESULTADO DO PREGÃO ELETRONICO nº 011/2013 - Sistema de Registro de Preço,
processo Nº 50920453/2012. Os lotes foram devido aos valores ofertados estarem acima do estimado mesmo após negociação.

ANEXAR ASS
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GOIÁS,

AMMA

SPE CONDOMINIO QS 004 LTDA,

aos 22 dias do mês de abril de 2013.

toma público que requereu da
Agência Municipal do Meio Ambiente de Goiânia - AMMA, processo
n° 45584885, a Renovação da Licença Ambiental de Instalação para
construção de condomínio residencial Bucareste, com endereço na Rua
226, esq. Com Rua 227, Qd. 67-A Lt. 9/13, Setor Leste Universitário,
74.610.060, Goiânia/GO.

ANEXAR ASSSECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - N°. 0010/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE
PESSOAS
Processos de Irregularidade n.° 50680258 e n.° 50975495,
NOTIFICA os servidores SUZANA RIBEIRO DOS SANTOS
BARROS, matrícula n.° 971219-01 e ELZIMAR MACHADO DA
SILVA, matrícula n.° 892157-01,

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
GESTÃO DE PESSOAS DA PREFEITURA DE GOIÂNIA,

no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o

respectivamente, a comparecerem
perante o Departamento de Fiscalização e Controle, sito à Av. do
Cerrado n° 999 Park Lozandes, Bloco C, Paço Municipal, munidos de
documentos pessoais para tratarem de assunto de seu interesse, no prazo
de 10 (dez) dias a contar da publicação deste, atendo o que preceitua o
artigo 183 da Lei Complementar n.° 011 de 11/05/1992.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

EDITAL DE COMUNICAÇÃO
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AMMA

CURINGA DOS PNEUS LTDA,

AMMA

CGO - CENTRO GOIANO DE ONCOLOGIALTDA

torna público que requereu da

Agência Municipal de Meio Ambiente de Goiânia AMMA, processo

46066519, licença de Instalação e Operação para a atividade de

Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar situada à Av.

Castelo branco, N°1827 Qd. 50 Lt. 01 E St. Coimbra. CEP: 74.455-050

AEMPRESA

CNPJ: 01.927.200/0005-80, INSCRIÇÃO MUNICIPAL N° 227.100-1

TORNA PÚBLICO QUE REQUEREU NA AGÊNCIA MUNICIPAL

DO MEIO AMBIENTE DE GOIÂNIA - AMMA, PROCESSO N°

52554210 A LICENÇA AMBIEMTAL DE INSTALAÇÃO E DE

OPERAÇÃO PARA OS SERVIÇOS DE QUIMIOTERAPIA

LOCALIZADA NA AVENIDA T-1 N° 832 QUADRA 40 LOTE 08

SALA303 SETOR BUENO GOIÂNIA- GO - CEP: 74.210-045

Tiragem: 200 exemplares
Endereço:Av. do Cerrado, 999 -A.P.M. 09
Parque Lozandes - Goiânia - GO
CEP: 74.805-010
Fone: 3524-1094
Atendimento: das 08:00 às 12:00 horas

das 14:00 às 18:00 horas
Versão on line:
Versão on line sem efeitos legais

A-Atas, Balanços, Editais,Avisos, Tomadas de Preços,
Concorrências Públicas, Extratos Contratuais e outras.
B -Assinaturas eAvulso

ASSINATURASEMESTRAL..................... R$ 160,00
VENDA AVULSA........................................ R$ 2,50
PUBLICAÇÕES DIVERSAS...................... R$ 20,00

EDIÇÃO DO ORÇAMENTO ANUAL ..... R$ 10,00
EDIÇÃO DO PLANO DIRETOR ............. R$ 34,00

(sento e sessenta reais)

(dois reais e cinquenta centavos)

(vinte reais) até 01 (uma) página, acima
de 01(uma) página R$ 5,00 (cinco reais)
por página ou fração;

(dez reais)

(trinta e quatro reais)

www.goiania.go.gov.br/governo
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